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Proveniéncia: Presidente da Junta de Freguesia de Aljezur

Destinatario: Orgdo Fxecutivo da Junta de Freguesia de Aljezur

Assunto: Transferéncias de Competéncias - Lei n.° 50/2018, de 16 de Agosto e
D.L. n.° 104/2018, de 29/11/2018

PROPOSTA N.°1

PROPOSTA

Considerando a possibilidade da transferéncia de competéncias da Administracao
Ceniral para as autarquias locais, segundo o disposto na Lei n® 50/2018, de 16 de
agosto, Lei-quadro da transferéncia de competéncias para as autarquias locais e

para as entidades intermunicipais;

Considerando o Decreto-Lei n® 104/2018, que concretiza a transferéncia de

competéncias, setorial, para os 6rgaos municipais e das freguesias;

Considerando que ndo h& o minimo de condigdes para de momento assegurar de
forma competente, eficiente e eficaz, a prestagéo de um bom servigo a todos aqueles
que nos procuram, constantes da brochura da DGAL e que ha o propésito de serem

transferidas para as freguesias impreterivelmente a partir do ano 2021;

Assim e enquanto nédo se concretizam as condigées minimas para tal, rejeitamos nos
termos do disposto no artigo 21%2 a assungdo em 2019 das competéncias
transferidas por via do decreto-lei sectorial: Decreto-Lei 104/2018, de 29 de
novembro — “Concretiza o quadro de transferéncia de competéncias para os 6rgéos

municipais e freguesias no dominio das estruturas de atendimento ao cidadao”.

Aljezur, 02 de janeiro de 2019
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